PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO DESERTO
ESTADO DE MINAS GERAIS
TELEFAX: (32) 3275-1052
   Praça Mauro Roquete Pinto, 01 – Centro – CEP: 36.620-000 – Santana do Deserto - MG


Exposição de Motivos


Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


Cumprimentando-o cordialmente, encaminho à apreciação dessa Colenda Casa o Projeto de Lei Complementar Nº 08 de 11 de junho de 2018 que “Extingue e cria cargo em comissão e altera a Lei Municipal n.º 1.050 de 22 de dezembro de 2017 e dá outras providências”.
Trata-se de aperfeiçoamento da estrutura orgânica da Administração Pública Direta do Município de Santana do Deserto tendo em vista à necessidade de adequá-la as novas rotinas administrativas adotadas por esta administração.
A extinção do cargo de Chefe de Serviços Administrativos da Educação se deve a pouca utilização do referido cargo ao passo que o Assessor Especial do Gabinete será de suma importância tanto para assessoramento e auxílio ao Chefe de Gabinete, como também para assessoramento direto ao prefeito e vice- prefeito.
Destaca-se oportunamente, que esta administração deixa de apresentar impacto financeiro, uma vez que, haverá, em caso de aprovação, uma compensação entre a extinção de um cargo e a criação de outro, esclarecendo por fim, que o novo cargo possui vencimento bruto de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais), líquido de R$ 1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), menor que o cargo a ser extinto que atualmente encontra-se no valor bruto de R$ 2.052,92 (dois mil, e cinqüenta e dois reais e noventa e dois centavos).
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto – MG, 11 de junho de 2018.


Walace Sebastião Vasconcelos Leite
 			        Prefeito Municipal
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